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§2º- Os imóveis rurais que receberam compensação de RL de outro imóvel, ficam desobrigados de manter a compensação a RL, podendo ser 
convertida para uso alternativo do solo mediante o devido licenciamento ambiental. 
§3º-Para o cumprimento dos §1º e §2º deverá ser solicitada a reanálise da reserva legal dos imóveis vinculados a compensação para fins de manutenção 
e desvinculação da compensação. 
I- A desvinculação e manutenção da compensação será efetivada após a aprovação pela FEMARH. 
§4º- Nas áreas de reserva legal degradadas que detém Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD em execução ou já executado, o referido 
PRAD poderá ser desvinculado mediante a análise e aprovação da redução da reserva legal. 
I- A desvinculação do PRAD será realizada mediante solicitação do detentor do imóvel rural e aprovação pela FEMARH. 
Art. 12 - Das áreas de reserva legal degradadas posterior a 22 de julho de 2008 com percentual superior a 50% (cinquenta por cento). 
§ 1º - É obrigatória a suspensão imediata das atividades em área de Reserva Legal desmatada irregularmente, devendo o mesmo se regularizar 
conforme IN 01/2019 FEMARH que dispões sobre a implantação da Declaração de Regularidade Ambiental no Estado de Roraima e outros 
instrumentos vigentes. 
§ 2º- Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, deverá ser iniciado, nas áreas de que trata este artigo, o processo de 
recomposição ou recuperação da Reserva Legal em até 2 (dois) anos contados a partir da publicação desta Resolução, nos prazos estabelecidos pelo 
PRAD, ficando vedada a compensação da área. 
Art. 13 - Os imóveis rurais que possuem manejo florestal já executados, somente poderão converter a área do imóvel rural para uso alternativo do solo 
ou supressão de vegetação, desde que: 
I- Retifiquem o Termo de Responsabilidade de Manutenção de Floresta Manejada. 
§1º- O detentor do plano de manejo deverá comprovar crédito de reposição florestal, através de relatório de declaração de corte do SINAFLOR+ do 
plano de manejo já explorado a ser convertido. 
§2º- O detentor do plano de manejo executado anterior a implementação do SINAFLOR+ deverá comprovar crédito de reposição florestal de 30m³ por 
hectares do  plano de manejo já explorado a ser convertido. 
§3º- O detentor deverá apresentar inventário florestal referente ao percentual de área a ser convertida para uso alternativo do solo ou supressão 
conforme regulamentação vigente. 
II- Fica vedada a renovação do Plano de Manejo Florestal. 
III- Fica vedada a autorização para Uso Alternativo do Solo, Supressão de Vegetação e Plano de Manejo Florestal simultaneamente. 
Art. 14 - O proprietário e/ou possuidor autorizado à ocupação após aprovação da reserva legal será notificado para receber as três vias do Termo de 
Compromisso de Reserva legal (posse) ou Termo de Averbação de Reserva legal (propriedade) conforme (ANEXO I ou ANEXO II) com as devidas 
assinaturas para serem reconhecidas em cartório, devendo devolver uma via para continuidade do processo de licenciamento ambiental.  
§1º - A não devolução de uma via a FEMARH, conforme caput desse artigo, o proprietário ou possuidor do imóvel rural será notificado, para em um 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da notificação para apresentação da via. 
I – Caso o licenciamento esteja ocorrendo em conjunto com a proposta de alocação de Reserva Legal neste órgão, a não devolução resultará no 
arquivamento do processo e/ou suspensão da Licença adquirida, podendo resultar em multa e embargo/interdição da atividade sanções previstos no 
Decreto Federal 6.514/2008. 
Art. 15 - A FEMARH, a qualquer momento, poderá realizar análise técnica dos dados informados no CAR, para fins de licenciamento ou ordenamento 
ambiental. 
Art. 16 - O titular da Licença Ambiental da Atividade rural florestal que não cumprir a legislação ambiental, conforme comprovação através de Parecer 
técnico ou do Laudo de vistoria da FEMARH terá sua licença suspensa, estando sujeito, ainda, à aplicação das penalidades previstas em Lei, como 
multa e embargo/interdição. 
Art. 17 - Fica o proprietário ou possuidor obrigado a fixar placas na propriedade conforme modelos (anexo III). 
Art. 18 - A FEMARH poderá publicar outros atos normativos, complementando outras medidas não citadas pela presente resolução. 
Art. 19 - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as Instruções Normativas nº 02/2012, 02/2013 e 07/2019, 
tornando-se nulas todas as disposições contrárias a essa resolução. 
PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
GLICÉRIO MARCOS FERNANDES PEREIRA 
Presidente do CEMA/RR 
 
TERMO DE REFERÊNCIA  
PROPOSTA DE ALOCAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 
1 - PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR/AUTORIZADO À OCUPAÇÃO 
Nome/Razão Social:_________________________________. 
CPF/CNPJ:______________________________. 
2 - ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 
_______________________________________________________________________. 
3 - DADOS DO IMÓVEL 
Limites e confrontantes do imóvel: 

Ao Norte: _________; 
Ao Sul: ______________; 
À Oeste: ______________; 
À Leste: _______________; 

Gleba: ________________; 
Município: _________________; 
Área total do imóvel (ha): ____________, Perímetro (m):  ________________ 
Anexar cópia autenticada da documentação fundiária que comprove o domínio privado do imóvel. 
4 - CARACTERÍSTICAS DA ÁREA PROPOSTA COMO RESERVA LEGAL 
Área da Reserva Legal (ha): ___________, Perímetro (m): _________, Percentual (%): _______. 
5 - CARACTERÍSTICAS DO BIOMA DA ÁREA PROPOSTA COMO RESERVA 
LEGAL_____________________________________________________________________. 
6 - MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA PROPOSTA COMO RESERVA LEGAL 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  __________, definido pelas coordenadas E: ___________________ com azimute ______________ e 
distância de ____________- até o vértice _________, definido pelas coordenadas E: ___________________ com azimute ____________ e distância de 
______________  até o vértice ______________, definido pelas coordenadas E: ____________ e N: _____________ com azimute ________________ 
e distância de __________ m  até o vértice ___________, definido pelas coordenadas E: ___________ e N: ___________ com azimute _____________ 
e distância de ______________- até o vértice ________________, encerrando este perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 63 WGr, fuso 20N, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM. 
7 - CARTA IMAGEM  
Anexo com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), do profissional habilitado responsável pela elaboração e caracterização da Reserva Legal.  
 
ANEXO I 
TERMO DE COMPROMISSO DE RESERVA LEGAL– TCRL – nº /FEMARH 
(Certidão de Posse, Autorização de Ocupação e Declaração de Posse, Declaração de Tramitação e SIGEF) 
Aos …....... dias do mês de ............................ do ano de................., o (a) Sr(a) 
...........................................................................................Filho de. .................................................................................. e 
................................................................................................, Nacionalidade. .................................................. , 
naturalidade......................................., profissão.......................residente e domiciliado na 
.................................................., Bairro................................., município de ..................................................................................................... , inscrito 
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no CPF nº ......................... e RG ................................................. Possuidor do imóvel abaixo caracterizado: 
Denominação do imóvel:................................................. 
Localidade do imóvel:........................................ 
Município:........................................................................Gleba:......................... 
Área total:...............................hectares............................APP ....................................................................... hectares 

TIPOLOGIA VEGETAL ÁREA RESERVA LEGAL(hectares) % 
   

LIMITES E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL: 
NORTE:...................................... SUL:........................ 
LESTE:....................................... OESTE:................... 
Documento de posse: ...................................................... 
Vem através deste Instrumento, declarar junto à FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRÍCOS – FEMARH, que mantém a posse livre de 
contestação e litígios, conforme Certidão de Posse, Autorização de Ocupação, Declaração de Posse, Declação de Tramitação e SIGEF e que encontra-se em tramitação de 
processo para reconhecimento de Titularidade definitiva no órgão fundiário competente, sob os autos de Regularização Fundiária nº. . . . . . . . . . . . . . . . . . , acompanhada de mapa e 
memorial descritivo. Comprometendo-se proceder a Averbação de Reserva Legal de não inferior a...................% do total da propriedade compreendida nos limites abaixo indicados 
imediatamente após a emissão do documento hábil para o ato e preservar área de APP conforme Código Florestal nº 12.651/2012. Fica gravada como de utilização limitada. Não 
podendo nela ser feito qualquer tipo de exploração sem autorização do órgão ambiental. O atual Possuidor/Autorizado à ocupação compromete-se pôr si, seus herdeiros ou 
sucessores, por força de lei e do presente instrumento, a não alterar a destinação comprometida, no caso de tramitação por venda, cessão ou doação, ou a qualquer título, 
comprometendo-se a obedecer fielmente a legislação vigente, dando sempre por firme e valioso o declarado e compromissado neste documento, cuja quebra se configurará como 
desrespeito às leis ambientais, sujeitando-se portanto o signatário desta, às implicações penais e administrativas decorrentes da infringência de preceitos legais sem prejuízos das 
culminações por quebra de compromisso. 
MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 

Firma o presente Termo em 03 (Três) vias acompanhado de mapas (anexo) de igual forma e teor na presença do 
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Diretor da DLGA/FEMARH que também assinam o presente documento, juntamente com o autorizado à 
ocupação e/ou possuidor 
 

PRESIDENTE DA FEMARH-RR  DIRETOR/DLGA/FEMARH 
Possuidor/Autorizado à ocupação 
CPF nº 
 
TERMO DE REFERÊNCIA  
PROPOSTA DE ALOCAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 
1 - PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR/AUTORIZADO À OCUPAÇÃO 
Nome/Razão Social:_________________________________. 
CPF/CNPJ:______________________________. 
2 - ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 
___________________________________________________________________. 
3 - DADOS DO IMÓVEL 
Limites e confrontantes do imóvel: 

Ao Norte: _________; 
Ao Sul: ______________; 
À Oeste: ______________; 
À Leste: _______________; 

Gleba: ________________; 
Município: _________________; 
Área total do imóvel (ha): ____________, Perímetro (m):  ________________ 
Anexar cópia autenticada da documentação fundiária que comprove o domínio privado do imóvel. 
4 - CARACTERÍSTICAS DA ÁREA PROPOSTA COMO RESERVA LEGAL 
Área da Reserva Legal (ha): ___________, Perímetro (m): _________, Percentual (%): _______. 
5 - CARACTERÍSTICAS DO BIOMA DA ÁREA PROPOSTA COMO RESERVA LEGAL 
_______________________________________________________________________. 
6 - MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA PROPOSTA COMO RESERVA LEGAL 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  __________, definido pelas coordenadas E: ___________________ com azimute ______________ e 
distância de ____________- até o vértice _________, definido pelas coordenadas E: ___________________ com azimute ____________ e distância de 
______________  até o vértice ______________, definido pelas coordenadas E: ____________ e N: _____________ com azimute ________________ 
e distância de __________ m  até o vértice ___________, definido pelas coordenadas E: ___________ e N: ___________ com azimute _____________ 
e distância de ______________- até o vértice ________________, encerrando este perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 63 WGr, fuso 20N, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM. 
7 - CARTA IMAGEM  
Anexo com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), do profissional habilitado responsável pela elaboração e caracterização da Reserva Legal.  
 
ANEXO II 
TERMO DE AVERBAÇÃO DE RESERVA LEGAL– TARL nº /FEMARH 
(TÍTULO DEFINITIVO) 

Aos …....... dias do mês de ............................ do ano de................., o (a) Sr(a) 
...........................................................................................Filho de. .................................................................................. e 
................................................................................................, Nacionalidade. .................................................. , 
naturalidade......................................., profissão.......................residente e domiciliado na 
.................................................., Bairro................................., município de ..................................................................................................... , inscrito 
no CPF nº ......................... e RG ................................................. Possuidor do imóvel abaixo caracterizado: 
Denominação do imóvel:................................................. 
Localidade do imóvel:........................................ 
Município:........................................................................Gleba:......................... 
Área total:...............................hectares............................APP ....................................................................... hectares 

TIPOLOGIA VEGETAL ÁREA RESERVA LEGAL ( ha) % 
   

Imóvel:                                  Gleba:  
Detentor:                                U.F.: Roraima 
Município:  
Área (ha):                                                   Perímetro da Reserva Legal (m):  
Área de Reserva Legal (ha ):  
Área de Reserva Legal de ............................. – Situado na Propriedade denominada ..........................., com os seguintes 
perímetros e confrontações: 


